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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA/ES 
 
 
Ind. nº 7827/2026 
 
 
 
O Vereador ARMANDINHO FONTOURA (PL), no uso das prerrogativas 
regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 
172, inciso VI, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Vitória, que seja encaminhada a Exma. Sra. PREFEITA MUNICIPAL, 
por meio da Secretaria Municipal competente, a presente: 
 

INDICAÇÃO 
 

 
Para que ESTUDO PARA IMPLANTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE VAGAS DE 
ESTACIONAMENTO ROTATIVO EM JARDIM CAMBURI, nesta cidade. 
 
A presente solicitação atende às demandas de moradores, 
comerciantes e frequentadores da região, que relatam 
dificuldades para encontrar vagas de estacionamento devido à 
alta ocupação das vias públicas, especialmente nas áreas de 
maior concentração comercial e de prestação de serviços. 
 
A implantação de vagas rotativas poderá contribuir para 
aumentar a rotatividade dos veículos, facilitar o acesso de 
clientes aos estabelecimentos comerciais, melhorar a 
mobilidade urbana e promover uma utilização mais eficiente dos 
espaços públicos destinados ao estacionamento. 
 
Dessa forma, solicita-se que os órgãos competentes realizem 
levantamento técnico das vias com maior demanda e avaliem a 
viabilidade da instalação de novas vagas de estacionamento 
rotativo, considerando os impactos no trânsito, no comércio 
local e na qualidade de vida dos moradores. 
 
Nestes termos, pede e espera deferimento. 
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Casa de Leis Attílio Vivácqua, 16 de junho de 2026. 
 
 

 
 

ARMANDINHO FONTOURA 
Vereador - PL 
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